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© 4ÀÕ
ojeto de Resolução N° 0007/2000 Em 1 de Junho de 2000

REVOGA O ARTIGO Io DA RESOLUÇÃO N° 0567, DE 24 DE JUNHO DE 
1999 .

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE :

Fica revogado integralmente õ Art-. Io da Resolúção n° 
0567,, "de 24 de junho de 1999.
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Esta 'Resoluçãoentrará 
publicação.
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Revogam-se as disposições em contrário.
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